
APÊNDICE III

PADRÕES PSICOFÍSICOS ADMISSIONAIS – PRAÇAS

1. CONDIÇÕES DE INAPTIDÃO PARA INGRESSO NO SAM

a) Cabeça e Pescoço

Qualquer aleração que cause limiação uncional para avidade miliar, ais como:

deormações, perdas exensas de subsância; cicarizes deormanes ou aderenes, conrauras

musculares anormais, ciso branquial, higroma císco de pescoço e sulas.

b) Ouvido e Audição

Deormidades signicavas ou agenesia das orelhas; anormalidades do conduo

audivo e tmpano, exceo as desprovidas de poencialidade mórbida, inecções crônicas

recidivanes, oe média crônica, labirinopaas e umores. No ese audiomérico, serão

observados os índices de acuidade audiva, consanes da alínea g do iem 1 dese Apêndice.

c) Olhos e Visão

Ceraocone, glaucoma, inecções e processos inamaórios, exceuando

conjunvies agudas e hordéolo; ulcerações, umores, exceuando ciso benigno palpebral;

opacicações, sequelas de raumasmo ou de queimaduras; doenças congênias e

deormidades congênias ou adquiridas, incluindo desvios dos eixos visuais; anormalidades

uncionais signicavas e diminuição da acuidade visual além da olerância permida; lesões

renianas, doenças neurológicas ou musculares oculares; discromaopsia para as cores verde e

vermelha. A cirurgia rerava não gera inapdão, desde que, no momeno da IS, o volunário

não apresene resrições laborais e enha condições de realizar ese de suciência sica,

aesado por especialisa.

d) Boca, Nariz, Laringe, Faringe, Traqueia e Esôfago

Anormalidades esruurais congênias ou não, desvio acenuado de sepo nasal,

mulações, umores, aresias e rerações; sulas congênias ou adquiridas; inecções crônicas

ou recidivanes; deciências uncionais na masgação, deglução, respiração, onação e ala

(principalmene as que possam inererir nos comandos e mensagens nas diversas avidades

miliares). Por ocasião da enrevisa, caso necessário, poderá ser soliciado ao volunário que

aça uma explanação esponânea (não podendo ser aravés de perguna/resposa ou leiura).

e) Aparelho Esomaognátco

Esado saniário bucal deciene, cáries; resaurações e próeses insasaórias;

doença periodonal não conrolada pelo auocuidado; gengivie com ou sem presença de

cálculo; inecções, cisos; neoplasias; resos radiculares; deormidades esruurais como ssuras
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labiais ou labiopalanas não reabiliadas (a reabiliação ou selameno ósseo das ssuras

labiopalanas compleas deverão ser vericadas por meio de exames complemenares, assim

como deverá ser avaliado clinicamene o resabelecimeno da unção masgaória, da

respiração nasal, da onação e da deglução); sequelas deormanes de síndromes ou de

alerações do desenvolvimeno maxilo-acial; maloclusão de origem denária ou esqueléca

com compromemeno uncional já insalado ou previsível sobre a masgação; onação,

deglução, respiração ou associadas a desordens mioaciais da arculação emporomandibular.

Tais condições serão consideradas incapacianes ainda que em vigência de raameno não

eevamene concluído; ausência de conaos ineroclusais em regiões de molares, olerando-

se a presença de próeses para resabelecimeno uncional; ausência denária na baerial labial

sem reabiliação; menos de dez denes naurais em uma das arcadas (o mínimo exigido é de

vine denes naurais, dez em cada arcada, os quais deverão esar hígidos, raados

denivamene). O candidao deverá possuir quaro molares oposos dois a dois em cada

arcada, olerando-se próese denal em subsuição, desde que apresene o número de denes

naurais exigidos.

O exame descrivo do aparelho esomaognáco deverá ser realizado

obrigaoriamene por cirurgião-densa, cujo nome e inscrição no CRO consarão no TIS.

f) Pele e Tecido Celular Subcuâneo ou Conjuntvo

Inecções crônicas ou recidivanes, inclusive a acne com processo inamaório

agudo ou dermaose que compromea o barbear; micoses, inecadas ou cronicadas;

parasioses cuâneas exensas; eczemas alérgicos; expressões cuâneas das doenças

auoimunes, exceuando-se viligo, maniesações das doenças alérgicas; ulcerações e edemas;

cicarizes deormanes, que poderão vir a compromeer a capacidade laborava para o

desempenho de avidades miliares; aecções em que haja conraindicação a exposição solar

prolongada; auagem que aça alusão à ideologia errorisa ou exremisa conrária às

insuições democrácas, à violência, à criminalidade, à ideia ou ao libidinoso, à discriminação

ou preconceio de raça, credo, sexo ou origem ou, ainda, à ideia ou ao oensivo às Forças

Armadas, sendo vedado o uso de qualquer po de auagem na região da cabeça, do roso e da

ace anerior do pescoço que compromea a segurança do miliar ou das operações, conorme

previso em ao do Minisro de Esado da Deesa; e sinais ou sínomas de esclerose sisemica,

esclerodermia, poliomiosie, dermaomiosie, doença misa do ecido conjunvo, síndrome de

Sjögren e síndrome anodolipide.

g) Pulmões e Parede Torácica

Deormidade relevane congênia ou adquirida da caixa orácica com prejuízo da
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unção respiraória; inecções bacerianas ou micócas; disúrbios venlaórios, obsruvos ou

resrivos, hiperreavidade brônquica, hisória de crises de broncoespasmo ainda na

adolescência, exceo episódios isolados de broncoespasmo na inância, com prova de unção

respiraória aual normal, sem uso de medicação especíca; sula e brose pulmonar diusa;

umores malignos e benignos dos pulmões e pleura, anormalidades radiológicas, exceo se

insignicanes e desprovidas de poencialidade mórbida e sem compromemeno uncional.

h) Sisema Cardiovascular

Anormalidades congênias ou adquiridas, ressalvas CIA, a CIV e a PCA corrigidas

cirurgicamene, que não promovam repercussão hemodinâmica ou adquiridas; inecções,

inamações, arrimias, doenças do pericárdio, miocárdio, endocárdio e da circulação inrínseca

do coração; anormalidades do eixe de condução e ouras deecadas no elerocardiograma

desde que relacionadas a doenças coronarianas, valvulares ou miocárdicas; doenças

orovalvulares ressalvado o bloqueio de ramo direo de primeiro grau; doneças orovalvares;

síndrome de pré-exciação; hipoensão arerial com sinomas; hiperensão arerial; níveis

ensionais areriais acima dos índices exigidos, em duas das rês aerições preconizadas;

doenças venosas, areriais e linácas (são admidas microvarizes, sem repercussão clínica); e

sinais ou sinomas de vasculies sisêmicas, primarias ou secundárias, a exemplo de arerie de

Takayasu, arerie de células giganes, poliarerie nodosa, doença de Behçe e granulomaose

de Wegener, doença de Kawasaki, arerie de Churg-Srauss, púpura Henoch-Schönlein,

crioglobulinemia, poliangeíe microscópica e Urtcária Vasculie. São admitdas microvarizes,

sem repercussão clínica.

O prolapso valvar sem regurgiação e sem repercussão hemodinâmica vericada em

exame especializado não é condição de inapdão. Na presença de sopros, é imperavo o

exame ecocardiográco bidimensional com Doppler.

i) Abdome e Trao Gasroinestnal

Anormalidades da parede, exceo as diásases dos reos abdominais, desde que não

compromeam a capacidade laboral; visceromegalias; inecções, esquisossomose e ouras

parasioses graves; micoses proundas; hisória de cirurgias que alerem de orma signicava a

unção gasroinesnal (apresenar relaório cirúrgico, com descrição do ao operaório) e que

impeçam o consumo de rancho habiual ou ração operava; doenças hepácas e pancreácas,

exceo as desprovidas de poencialidade mórbida (ex: Síndrome de Gilber, doença policísca

hepáca); doenças inamaórias inesnais ou quaisquer disúrbios que compromeam, de

orma signicava, a unção do sisema.
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j) Aparelho Geniourinário

Anormalidades congênias ou adquiridas da geniália, rins e vias urinárias, exceo

mose e as desprovidas de poencialidade mórbida; litases (cálculos); alerações demonsradas

no exame de urina, cuja poencialidade mórbida não possa ser descarada; a exisência de

estculo único na bolsa não é condição de inapdão desde que a ausência do ouro não

decorra de anormalidade congênia; a hipospá balânica não é condição de inapdão.

k) Aparelho Oseomioartcular e Doenças Reumaológicas

Na evidência de aude escolióca, lordóca ou cióca ao exame sico, o

volunário será encaminhado para realização de RX panorâmico de coluna, em posição

orosáca, descalço, para conrmação de deeio esruural da coluna. São condições de

inapdão: Escoliose apresenando mais de 13o Cobb; Lordose acenuada, com ângulo de Cobb

com mais de 60o; Hiperciose que ao esudo radiológico apresene mais de 45o Cobb ou com

angulação menor, haja acunhameno de mais de 5o, em perl, mesmo que em apenas um corpo

verebral; “Genu Recurvaum” com mais de 20o aeridos por goniômero ou, na ausência de

maerial para aerição, conrmado por parecer especializado; “Genu Varum” que apresene

disância bicondilar superior a 7cm, aerido por régua, em exame clínico; “Genu Valgum” que

apresene disância bimaleolar superior a 7cm, aerido por régua em exame clínico;

Megapóses da penúlma ou úlma vérebra lombar; espinha bída com repercussão

neurológica; Discrepância no comprimeno dos membros ineriores que apresene ao exame,

encurameno de um dos membros, superior a 10 mm para volunários aé 21 anos e superior a

15 mm para os demais, consaado aravés de escanomeria dos membros ineriores;

alerações degeneravas da coluna verebral, como prorusões e hérnias discais, denre ouras;

espondilólise, espondilolisese, hemivérebra, umores verebrais (benignos e malignos),

laminecomia, passado de cirurgia de hérnia discal, pinçameno discal lombar do espaço

inerverebral; a presença de maerial de sínese será olerado quando ulizado para xação de

rauras, excluindo as de coluna e arculações, desde que essas esejam consolidadas, sem

nenhum déci uncional do segmeno acomedo, sem presença de sinais de inecção óssea;

próeses arculares de qualquer espécie; passado de cirurgias envolvendo arculações;

doenças ou anormalidades dos ossos e arculações, congênias ou adquiridas, inamaórias,

inecciosas, neopláscas e raumácas; e sinais ou sinomas de lupos eriemaoso sisêmico,

arrie reumaoide, doença de Sll do adulo, arrie psoriásica, espondiloarrie juvenil,

espondiloarropaas, polimialgia remáca, policondrie recidivane, oseoarrie e arropaas

por deposição de crisais. Os casos duvidosos deverão ser esclarecidos por parecer

especializado.
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l) Doenças Meabólicas e Endócrinas

"Diabees Mellius", umores hipoalâmicos e hiposários; disunção hiposária e

reoidiana; umores da reoide; são admidos cisos coloides, hiper/hiporeoidismo, desde

que comprovadamene compensados e sem complicações; umores de suprarrenal e suas

disunções congênias ou adquiridas; hipogonadismo primário ou secundário; disúrbios do

meabolismo do cálcio e ósoro, de origem endócrina; erros inaos do meabolismo;

desenvolvimeno anormal, em desacordo com a idade cronológica; obesidade.

m) Sangue e Órgãos Hemaopoiétcos

Alerações signicavas do sangue e órgãos hemaopoiécos e/ou aquelas em que

seja necessária invesgação complemenar para descarar poencialidade mórbida.

n) Doenças Neurológicas

Disúrbios neuromusculares, incluindo miasenia gravis; aecções neurológicas;

anormalidades congênias ou adquiridas; aaxias, incoordenações, remores, paresias e

paralisias, aroas, raquezas musculares, passado de crises convulsivas que enham

demandado raameno neurológico, epilepsias e doenças desmielinizanes, incluindo esclerose

múlpla.

o) Doenças Psiquiáricas

Serão consideradas como condição de inapdão:

- evidência aual ou a hisória pregressa de doença psiquiárica

- uso pregresso ou aual de subsâncias psicoavas ilícias; e

- exame oxicológico posivo para subsâncias psicoavas ilícias. Deverão ser

observadas as descrições clínicas e direrizes diagnóscas da classicação de ransornos

menais e de comporameno da Classicação Inernacional de Doenças (CID) aualizada.

Por ocasião da IS em grau de recurso por Juna Superior Disrial (JSD), a inapdão

por qualquer uma das causas acima, poderá, a criério da JS, ser subsidiada por parecer

psiquiárico.

p) Tumores e Neoplasias

Qualquer hisória aual ou pregressa de umor maligno; umores benignos,

dependendo da localização, repercussão uncional e poencial evoluvo. Se a JS julgar

insignicanes pequenos umores benignos (ex: ciso sebáceo, lipoma), deverá juscar sua

conclusão. Nos casos de hisória pregressa de neoplasia maligna, poderão ser considerados

apos os volunários que não apresenem sinomas incapacianes nem possuam resrições

relevanes que impeçam o exercício da avidade prossional. Tal condição deverá ser

comprovada pelo volunário, no momeno da IS, mediane apresenação de relaórios médicos,
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cópia de pronuário e resulados dos exames complemenares realizados ao longo do

raameno/acompanhameno da neoplasia, podendo ser soliciados pela JS os

Pareceres/exames complemenares, que julgarem necessários para subsidiar sua decisão. A

presença de sequelas decorrenes da neoplasia maligna, que gerem compromemeno da

capacidade laboral e /ou do desempenho das avidades miliares, é condição de inapdão.

q) Condições Ginecológicas

Lesões de colo, corpo e rompas uerinos, ovários, vulva, vagina, alerações

mamárias e ouras anormalidades adquiridas, odas essas, exceo se insignicanes e/ou

desprovidas de poencialidade mórbida. Os pareceres especializados deverão mencionar quais

os exames complemenares ulizados e o esado das mamas e geniais.

r) Ouras condições

Doenças ou condições evenualmene não lisadas nas alíneas aneriores,

deecadas no momeno da avaliação médico-pericial, poderão ser causa de inapdão, se, a

criério da JS, orem poencialmene impedivas ao desempenho pleno das avidades miliares.

Qualquer condição que demande raameno cirúrgico para sua correção consui causa de

inapdão, assim como a vigência de pós-operaório cujo resabelecimeno para avidades

plenas de esorço ulrapasse o prazo limie para o resulado da Seleção Psicosica. Hisória

pregressa de cirurgia, sem a devida comprovação por meio da descrição cirúrgica e do laudo

anaomopaológico evenualmene realizado poderá, a criério da JS, consuir causa de

inapdão.

Doenças, condições ou alerações de exames complemenares, em que não possa

ser descarada a poencialidade mórbida ou que demandem invesgação clínica que ulrapasse

o prazo máximo espulado para a avaliação psicosica previsa no Aviso de Convocação do

processo selevo, consuirão causa de inapdão.

Na evidência de sorologia posiva para o HIV, a condição de porador assinomáco

deverá ser comprovada mediane relaório médico ou parecer especializado, bem como

exames complemenares especícos.

a) Alura, Peso Mínimo e Máximo

A alura mínima é de 1,54m e a máxima é de 2,00m para ambos os sexos.

Limies de peso: Índice de Massa Corporal (IMC) compreendidos enre 18 e 30. Os

limies de peso serão, correlacionados pelos Agenes Médico Periciais (AMP) com ouros

dados do exame clínico (massa muscular, conormação óssea, proporcionalidade, bioipo,

ecido adiposo localizado, ec.).
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b) Acuidade visual

A acuidade visual (AV) é de aé 20/400 sem correções (S/C) em ambos os olhos

(AO), corrigida para 20/20 AO, com a melhor correção ópca possível.

O exame deverá ser eeuado exclusivamene por médico devidamene

idencado, sendo vedada a execução por enermeiro (EF).

c) Senso Cromátco

Para ingresso em odos os Corpos e Quadros, não serão admidas discromaopsias

para as cores verde e vermelha, de qualquer grau, denidas de acordo com as insruções que

acompanham cada modelo de ese empregado. Deve ser regisrada no campo apropriado do

Termo de Inspeção de Saúde (TIS) a denominação do ese e número de erros do inspecionado.

O ese deve ser aplicado exclusivamene por médico, regisrando-se no TIS a daa e o nome do

aplicador, vedada a execução por pessoal EF. Não é admido o uso de lenes correoras do

senso cromáco.

d) Denes

O mínimo exigido é de vine (20) denes naurais, dez (10) em cada arcada, hígidos

ou raados. Para resabelecer as condições normais de eséca e masgação, olera-se a

próese denal, desde que o inspecionado apresene os denes naurais, conorme mencionado.

e) Limies mínimos de motlidade

I) Limies Mínimos de Molidade da Exremidade Superior:

OMBROS = Elevação para diane a 90°. Abdução a 90°.

COTOVELO = Flexão a 100°. Exensão a 15°.

PUNHO = Alcance oal a 15°.

MÃO = Supinação/pronação a 90°.

DEDOS = Formação de pinça digial.

II) Limies Mínimos de da Exremidade Inerior:

COXO-FEMURAL = Flexão a 90°. Exensão a 10°.

JOELHO = Exensão oal. Flexão a 90°.

TORNOZELO = Dorsiexão a 10°. Flexão planar a 10°.

f) Índices Cardiovasculares

Pressão Arerial medida em repouso e em decúbio dorsal ou senado:

SISTÓLICA - igual ou menor do que 140mmHg

DIASTÓLICA - igual ou menor do que 90mmHg

Em casos de índices superiores a eses, deverão ser realizadas mais duas aerições.

Na dependência dos níveis ensionais enconrados, poderão, a criério dos perios, ser
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soliciados ouros exames de invesgação cardiológica, como M.A.P.A, Tese Ergomérico e

Ecocardiograma.

Pulso arerial medido em repouso e em decúbio dorsal ou senado: igual ou menor

que 120 bpm. Enconrada requência cardíaca superior a 120 bpm, o volunário deverá ser

colocado em repouso por, pelo menos, dez minuos, e aerida novamene a requência, ou

soliciado ECG para análise.

g) Índice Audiomérico

Os volunários com idade aé 25 anos compleos podem apresenar perdas

audivas, sem uso de Aparelho de Amplicação Sonora Individual (AASI), em qualquer ouvido,

aé 40 decibéis (dB), em qualquer das requências, mesmo que bilaerais, desde que não haja

aleração à ooscopia.

Para os volunários com idade maior que 25 anos, admie-se:

- Perdas maiores que 40dB em requências aé 3000 Hz;

- Nas requências de 4000 a 8000 Hz, perdas maiores que 40dB e menores ou

iguais a 70dB, desde que saseias as seguines condições:

- Seja unilaeral;

- Apresene ooscopia normal;

- Índice de Reconhecimeno da Fala (IRF) para monossílabos maior ou igual a

88%; e

- Apresene Limiar de Reconhecimeno da Fala (LRF) menor ou igual a 50 dB.

O exame deverá ser eeuado exclusivamene por médico ou onoaudiólogo

devidamene idencado, sendo vedada a execução por pessoal EF.

3. EXAMES COMPLEMENTARES OBRIGATÓRIOS DE RESPONSABILIDADE DO (A)

VOLUNTÁRIO (A):

a) Exame com validade de 60 dias:

- Em cumprimeno à Poraria Normava n° 3.795/2022 do Minisério da Deesa os

volunários deverão apresenar exame oxicológico.

O exame oxicológico será cuseado pelo volunário e deverá ser realizado em

laboraório especializado e cercado pelo Órgãos Reguladores, na mariz biológica âneros

(cabelo, pelo ou raspas de unhas), com larga janela de deecção (no mínimo 90 dias),

abrangendo, pelo menos, as seguines subsâncias psicoavas ilícias: maconha, seus derivados

e meabólios; cocaína, seus derivados e meabólios; aneamina (meaneamina, MDMA,

MDEA e MDA), seus derivados e meabólios; heroína (diacelmorna), seus derivados e

meabólios; LSD, seus derivados e meabólios; e enciclidina (PCP).
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O exame oxicológico erá validade de 60 dias, conados a parr da daa de colea

do maerial aé o dia de enrega do resulado na Juna de Saúde, por ocasião da IS.

No corpo do laudo do exame oxicológico deverão consar, obrigaoriamene, as

inormações sobre a cadeia de cusódia, com os seguines campos: idencação complea do

volunário, inclusive com a impressão digial, assinaura do volunário e do responsável, se

menor de idade, idencação e assinaura de, no mínimo, duas esemunhas, podendo ser uma

delas o responsável pela colea e idencação e assinaura do responsável écnico pela emissão

do laudo ou resulado.

Será garando ao volunário o direio de conraprova, mediane recurso

adminisravo. Nesa oporunidade, o exame oxicológico de conraprova deverá ser

apresenado na IS em grau de recurso.

Serão consideradas como condição de inapdão e consequene eliminação do

volunário para o ingresso:

- evidência aual ou a hisória pregressa de doença psiquiárica;

- uso pregresso ou aual de subsâncias psicoavas ilícias; e

- exame oxicológico posivo para subsâncias psicoavas ilícias pesquisadas.

Deverão ser observadas as descrições clínicas e direrizes diagnóscas da

classicação de ransornos menais e de comporameno da Classicação Inernacional de

Doenças (CID) aualizada.

Por ocasião da IS em grau de recurso por JSD, a inapdão por qualquer uma das

causas acima, poderá, a criério da JS, ser subsidiada por parecer psiquiárico.

b) Exames com validade de 90 (novena) dias:

- Hemograma compleo com conagem de plaqueas;

- Glicemia de jejum;

- Dosagem de Creanina;

- TGO ou AST;

- TGP ou ALT;

- Dosagem do PSA oal (1);

- Dosagens de coleserol oal e rações (2);

- Dosagem dos riglicerídeos (2);

- EAS;

- An-HIV (qualquer méodo, exceo imunocromaograa - Tese Rápido); e

- VDRL ou sorologia para Sílis.
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- Tese ergomérico para odos os volunários ao ingresso no SMV que irão exercer

avidades na área de reinameno sico-miliar (aleas RM2) e para os demais candidaos

quando apresenarem queixas relacionadas ao aparelho cardiovascular conorme resposas

armavas de acordo com o modelo previso no Apêndice XX dese Aviso, exceo sopro

cardíaco que deverá ser complemenado com Ecocardiograma Bidimensional com doppler.

c) Exames com validade de 180 (ceno e oiena) dias:

- Raios-X de Tórax com laudo;

- ECG com laudo;

d) Exames exclusivos para as volunárias:

As volunárias deverão apresenar os exames abaixo lisados, cuja realização será de

sua ineira responsabilidade e ônus:

- Colpociologia oncóca;

- USG de mamas;

- USG ransvaginal ou pélvica;

- Bea-HCG qualiavo; e

- Mamograa (3).

Para que o laudo médico pericial seja emido, os Agenes Médico-Periciais (AMP)

levarão em consideração os exames de Colpociologia Oncóca, USG ransvaginal/USG pélvica,

USG de mamas, que deverão ser realizados denro do período de um ano aé a daa da

avaliação na JS. Deverão ser razidos, ainda, odos os exames complemenares anenes à

masologia/ginecologia que evenualmene enham realizado, por ocasião de invesgações

clínicas.

Os EXAMES LABORATORIAIS deverão ser colhidos, no máximo, nos 3 (rês) meses

aneriores à daa da conclusão da perícia. Se durane esses 3 (rês) meses surgir inercorrência

clínica para a qual seja julgada necessária invesgação ou sejam idencados resulados

laboraoriais não compatveis com o exame clínico, ouros exames poderão ser soliciados e sua

realização ocorrerá às expensas da volunária. O prazo de rês meses não se aplica ao Bea-HCG

qualiavo realizado por ocasião da IS para Ingresso no SAM, que deverá ser colhido em, no

máximo, 7 (see) dias corridos anes da daa do agendameno. Todos os exames laboraoriais

deverão ser assinados por um responsável écnico: Farmacêuco Bioquímico, Biomédico,

Médico ou Biólogo, conorme couber, devidamene idencado. O exame de Colpociologia

Oncóca deverá ser assinado por Médico Paologisa ou Farmacêucos e Biomédicos

especializados em Ciologia Clínica, devidamene idencados. Os demais exames

complemenares deverão ser apresenados na ínegra, com imagem em meio sico ou digial,
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raçado ou oos, além dos respecvos laudos, conendo daa, nome, nº da inscrição no CRM

legíveis, além da assinaura do médico que os emiu.

Para as volunárias em siuação de inegridade himenal, será possível a apresenação

de laudo emido por ginecologisa, juscando o movo do impedimeno da realização do

exame colpociológico e aesando as condições ginecológicas da volunária, com daa de

emissão não superior a 30 (rina) dias a conar da daa da IS, com nome do médico que o

emiu, nº da inscrição no CRM e assinaura legíveis.

- A criério da JS poderão ser soliciados ouros exames além daqueles obrigaórios

realizados pelos volunários.

LEGENDA:

(1) – inspecionados do SEXO MASCULINO de 40 anos ou mais de idade;

(2) - inspecionados de QUALQUER SEXO de 30 anos ou mais de idade; e

(3) – inspecionadas do SEXO FEMININO de 40 anos ou mais de idade.

4. EXAMES COMPLEMENTARES REALIZADOS PELA MB:

- Audiomeria.

- Ofalmologia geral, exame composo de Acuidade Visual e Avaliação de Senso

Cromáco.

- Biomeria.

- Exame clínico e odonológico geral.
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